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 A A Intenção de Consumo 
das Famílias (ICF) cresceu 
2,1% em outubro deste ano, 
na comparação com o mês 
anterior, e atingiu 87 pontos 
em uma escala de 0 a 200. A 
pesquisa foi divulgada ontem 
(20) pela Confederação Nacio-
nal do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC).

Essa foi a nona alta conse-
cutiva do indicador e, segun-
do a CNC, pode ser explicada 
por fatores como a deflação 
dos últimos meses, o cresci-
mento do emprego formal, 
as transferências de renda e as 
contratações de crédito.

Entre os sete componen-
tes da ICF, as maiores altas 
foram apresentadas pelo ní-
vel de consumo atual (4,1%) 
e a perspectiva de consu-
mo (2,5%). Os demais com-
ponentes também tiveram 
crescimento: momento para 
a compra de bens duráveis 
(2,1%), renda atual (2,1%), aces-
so ao crédito (1,9%), emprego 
atual (1,5%) e perspectiva pro-
fissional (1,2%).

Na comparação com outubro 
de 2021, o crescimento che-
gou a 18,9%, com destaques 
para renda atual (28,2%), pers-
pectiva profissional (25,3%), 
emprego atual (25,1%) e nível 
de consumo atual (22,3%).

A intenção de consumo 
cresceu mais nas famílias 
com renda mais baixa (até 
dez salários mínimos): 2,2% 
na comparação com setem-
bro e 20,4% em relação a ou-
tubro do ano passado. Entre 
quem ganha mais de dez salá-
rios mínimos, os crescimen-
tos foram de 1,7% e 13,7%, res-
pectivamente. (AB)

 D A ideia é reformular o teto de gastos e “quebrar o piso”. Ou seja, frear o crescimento de despesas que pressionam o Orçamento

ARQUIVO/AGÊNCIA BRASIL

Otimista com a reeleição do presiden-
te Jair Bolsonaro (PL), o ministro Paulo 
Guedes (Economia) trabalha em um 
ambicioso plano para refundar a legis-
lação sobre as contas públicas do país. 

A intenção é reformular o teto de gastos e “quebrar 
o piso”, ou seja, frear o crescimento de despesas 
que hoje pressionam o Orçamento -entre elas os 
benefícios previdenciários ou atrelados ao salário 
mínimo.

O ministro trata o assunto como um legado de sua 
gestão, mas a proposta só deve ser oficializada no caso 
de uma vitória de Bolsonaro no dia 30 de outubro. Nes-
se caso, uma PEC (proposta de emenda à Constituição) 
seria apresentada no dia seguinte à eleição.

A permanência de Guedes em um eventual segun-
do mandato do presidente, afirmam interlocutores, es-
taria condicionada à disposição do Palácio do Planalto 
de abraçar os planos para o que ele chama de “novo 
marco fiscal”, visto pelo ministro como um reforço ao 
chamado tripé macroeconômico -câmbio flutuante, 
metas de inflação e metas fiscais.

O presidente Bolsonaro já declarou que, se quiser, 
o ministro permanecerá no time ministerial na hipó-
tese de reeleição.

O desenho da nova arquitetura fiscal afastaria a ne-
cessidade de uma licença para gastos extrateto (cha-
mado de “waiver”) -embora o plano estabeleça tam-
bém uma série de novas exceções para o teto de gastos, 
além da correção menor de alguns gastos.

Dessa forma, avalia-se dentro da pasta que seria 
possível acomodar cerca de R$ 100 bilhões adicionais 
dentro do teto em 2023, honrando promessas eleito-
rais como a manutenção do piso do Auxílio Brasil em 
R$ 600, o pagamento de um 13º para beneficiárias 
mulheres e a recomposição de verbas para programas 
como o Farmácia Popular.

Uma das principais medidas em estudo é a desinde-
xação do salário mínimo e dos benefícios previdenciá-
rios. Hoje, eles são corrigidos pelo INPC (Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor) do ano anterior, o que 
garante ao menos a reposição da perda pelo aumento 
de preços observado entre famílias com renda de até 
cinco salários mínimos. (FP)
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sem correção pela in� ação passada
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Intenção de Consumo 
das Famílias cresce

 D No ano passado, período considerado para a pesquisa, o valor do salário mínimo era de R$ 1.100

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

Salário mínimo é o 2º 
menor entre 31 países

BRASIL. O ranking da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que tradicionalmente tem 32 países, não considerou o Japão nesta edição

O salário mínimo 
real do Brasil é 
o segundo me-
nor de uma lis-
ta de 31 países 

feita pela OCDE (Organiza-
ção para Cooperação e De-
senvolvimento Econômico), 
à frente apenas do México. 
O ranking, que tradicional-
mente tem 32 países, não 
considerou o Japão nesta 
edição.

A pesquisa reúne dados 
de 2021 sobre a remuneração 
dos trabalhadores no mundo. 
A lista reúne nações que inte-
gram a OCDE, mais o Brasil e 
a Rússia.

Atualmente, o salário mí-
nimo no Brasil é de R$ 1.212. 
No ano passado, período con-
siderado para a pesquisa, era 
de R$ 1.100.

O ministro da Economia, 
Paulo Guedes, tem um plano 
que prevê deixar de reajus-
tar o salário mínimo e a apo-
sentadoria pela inflação do 
ano anterior, caso o presiden-
te Jair Bolsonaro (PL) consiga 
a reeleição. Pela proposta, o 
piso “considera a expectati-
va de inflação e é corrigido, 
no mínimo, pela meta de in-
flação”. O gasto com bene-
fícios previdenciários “tam-
bém deixa de ser vinculado 
à inflação passada”.

O levantamento utilizou o 

dólar como moeda-base, e os 
salários foram ajustados pela 
paridade do poder de compra 
(PPP na sigla em inglês). Ain-
da segundo a OCDE, na ela-
boração do cálculo também 
é considerada a inflação de 
casa país.

Segundo o ranking, o Bra-
sil possui um salário mínimo 
médio de US$ 5,21 por hora. 
O México, pior colocado da 

lista, tem o salário mínimo 
médio de US$ 3,32 por hora.

Luxemburgo lidera o ran-
king, com um salário míni-
mo médio de US$ 27,7 por 
hora, seguido por Holanda, 
com US$ 26,2 por hora, e Aus-
trália, com US$ 25,2.

Na América Latina, o Bra-
sil fica atrás de países como 
Chile (US$ 8,3/h) e Colômbia 
(US$ 8,1/h).

Segundo a pesquisa da 
OCDE, o Brasil ocupa a segun-
da pior colocação no ranking 
desde 2018, quando foi ultra-
passado pela Rússia.

Apesar de não apresentar 
variação na posição nos úl-
timos anos, o estudo indica 
uma redução na média do 
salário mínimo real no Brasil 
em 2021, se comparado com 
o ano anterior. (FP)

Caro(a) Leitor(a), quantas vezes você já se depa-
rou com uma propaganda de algo que lhe inte-
ressa, em condições extremamente atraentes, 
porém, quando chega mais perto para enten-
der a oferta, percebe haver as seguintes frases: 

“Exclusivo para novos clientes” ou “Ofertas válidas ape-
nas para novos planos” ou ainda “Isenção de tarifas ape-
nas para novos clientes”.

Isto ocorre com grande frequência nas ofertas de ope-
radoras de celular, combos de internet e tv por assinatura, 
além também de ofertas de bancos, corretoras de valores 
e empresas de cartão de crédito, de modo geral.

Normalmente, esta é uma estratégia de marketing utili-
zada por empresas de grande porte para estimular a aqui-
sição de novos clientes, utilizando-se destes mecanismos 
de oferta como sendo “a cereja do bolo”.

Perceba que ao realizar estas ações, aparentemente, as 
empresas não estão muito preocupadas ou mesmo dire-
cionando seus esforços em verdadeiramente fidelizar os 
clientes que já possui em carteira.

Isto, sem dúvida alguma gera uma experiência negati-
va nas pessoas que percebem tal ação e que já são clientes, 
passando pela frustração e chegando ao ponto máximo do 
sentimento de traição.

Você pode até reivindicar a mesma condição, mas di-
ficilmente será atendido, afinal, como estamos falando 
de empresas com milhares de clientes, perder um, dois 
ou mesmo mil, não será tão representativo em face da 
quantidade de novos clientes conquistados com a ação 
de marketing.

Talvez você esteja se perguntando, o que o assunto des-
te artigo tem a ver com finanças familiares, certo?

Pois eu digo que, estar atento ao preço pago em tudo é 
sem dúvida uma forma de otimizar nosso dinheiro. Bus-
car maiores rentabilidades nos investimentos, pagar me-
nos pelo empréstimo realizado e também pelos serviços 
que utilizamos também faz parte de uma boa administra-
ção financeira.

Portanto, fique atento e busque o que é melhor para 
você e sua família, sempre observando o que é ofertado pe-
las empresas concorrentes da empresa que você é cliente.

Em último caso, após avaliar as condições, troque de 
prestador de serviço. Seja o cliente novo do concorrente, 
desde que faça sentido financeiro a mudança.

E, finalmente, lembre-se que “quem não chora, não 
mama”!

Se você já se viu nesta condição, ligue para a empresa, 
passe um e-mail, em fim, manifeste-se de tal forma que 
seja observada sua solicitação. 

Boa sorte!!!

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com
Instagram: @academia� nanceira123 
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Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:
Modalidade Pregão Eletronico nº 025/2022 -  Processo Licitatório 339/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR (TUBO DE COLETA/ 
COMPRESSA/ SERINGA), conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das em Anexo I – Termo de Referência, por um período de 12(doze) meses. A informação 
dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  comprasfungota@arara-
quara.sp.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30hs do dia 03 de novembro de 2022. Inicio da 
sessão de Abertura da Proposta de Trabalho.

Araraquara, 18 de outubro de 2022.
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA

Diretora Executiva 
FUNGOTA

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1095512-
86.2020.8.26.0100 (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Condomínio Edifício Gama, inscrito no CNPJ sob nº 53.822.789/0001-22, Espólio de Anna
Viana de Paula (ou Anna Vianna de Paula), portava cédula de identidade R.G nº 818.763, era
inscrita no CPF sob o nº 022.290.488-72, José França Novaes, portador do RG nº 12.184.754 SSP.SP,
inscrito no CPF sob nº 029.481.128-18, Nildes Souza Reis Novaes, portadora do RG nº 17.629.637
SSP.SP, inscrita no CPF sob nº 111.728.988-55, Carlos Alberto França Novaes, portador do RG nº
15.110.746 SSP.SP, inscrito no CPF sob nº 039.515.998-98, Lucimar Souza Reis Novaes, portadora
do RG nº 17.039.753 SSP.SP, inscrita no CPF sob nº 094.996.218-06, União Federal - Procuradoria
Regional de União da 3ª Região, Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo, Prefeitura Municipal de São Paulo – Procuradoria Geral do Município de São
Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais terceiros interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Carolino Raimundo Pires, portador  da cédula de identidade R.G nº
11.293.642-8  SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 842.047.458-49, ajuizou ação de USUCAPIÃO, na
modalidade Especial Urbana, visando declaração de domínio sobre o Apartamento nº 709 no 7º
andar ou 8º pavimento do EDIFÍCIO GAMA, na rua Galvão Bueno, nº 875, São Paulo-SP,CEP:
01506-000, no 2º subdistrito – Liberdade, contribuinte nº 033.023.0210.1, com uma área total de
construção de 23,90m², assim discriminada: 19,04m² de área privativa de construção e mais 4,86m²
de área comum do edifício, cabendo-lhe a parte ideal do terreno de 0,3388%, sendo o imóvel
usucapiendo objeto da matrícula nº 13.146 da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de São
Paulo, alegando posse mansa, pública, pacífica, continua, e sem oposição, no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CDP “DR. FELIX NOBRE DE CAMPOS” DE TAUBATE

CENTRO ADMINISTRATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta nesta Pasta, sito à Avenida General Ataliba Leonel, n° 556, Santana, São Paulo/
SP, LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022, do tipo MENOR PREÇO, PRO-
CESSO SAP-PRC-2022/37642, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO DO AUTO DE 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
TAUBATÉ.
Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos em sessão 
pública que será realizada no auditório da Secretaria da Administração Penitenciária, localizado na 
Avenida General Ataliba Leonel, n° 556, Santana, São Paulo/SP, iniciando no dia 16/11/2022 às 
09h30min. O Edital poderá ser obtido e consultado gratuitamente através do site http://www.impren-
saoficial.com.br e a versão completa, contendo as especificações, desenhos e demais documentos 
técnicos relacionados à contratação, poderá ser obtida no endereço www.sap.sp.gov.br.
As visitas técnicas devem ser previamente agendadas junto à Diretoria do Centro Administrativo do 
Centro de Detenção Provisória de Taubaté, através do e-mail: cjdnbras@sp.gov.br, e poderão ser 
realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. Informações adicionais pelo telefone 
(012) 3624-6797 ramais: 214 e 245.

“COMUNICADO N.º 233/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 011/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 070/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando a 
“Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Serviços De Substituição De Luminárias 
À Vapor De Sódio Por Luminárias LED No Município De Matão, Com Fornecimento De Material, 
Mão De Obra E Equipamentos Necessários À Sua Execução,” para a Secretaria de Serviços Públicos 
e Manutenção da Prefeitura de Matão/SP.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 09 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 234/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 012/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando a 
“Contratação De Empresa Especializada Para Reforma E Adequação Geral Da Creche Do João 
Nonis Na Vila Cardim, Com Fornecimento De Mão de Obra E Material Necessários À Sua Per-
feita Execução,” para o Departamento de Educação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da 
Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 10 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 235/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 013/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, ins-
crita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando 
a “Contratação De Empresa Especializada Para Reforma E Ampliação Do CAIC, Incluindo A 
Reforma Da E.M.E.F., Com Construção De Quiosque E Reforma Da Cobertura; Construção De 
Quadra Poliesportiva Coberta; Construção De Salão De Ginástica Artística E Sanitários; Refor-
ma Do Ginásio De Esportes E Construção De Teatro De Arena, Com Fornecimento De Todo O 
Material, Mão De Obra Necessários À Sua Perfeita Execução,” para o Departamento de Educação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 11 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 236/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 014/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando a 
“Contratação De Empresa Especializada Para Obra De Ampliação E Reforma Da EMEF Professor 
Antônio Carlos Manzini” Com Fornecimento De Material, Mão De Obra E Tudo Quanto Necessário 
À Sua Perfeita Execução”, para o Departamento de Educação da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 16 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 237/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 015/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando a 
“Contratação De Empresa Especializada Para Reforma E Ampliação Da EMEI Catharina T. Gerdis 
E Centro Social Izidoro Grogia Na Vila Pereira” Com Fornecimento De Material, Mão De Obra E 
Tudo Quanto Necessário À Sua Perfeita Execução,” para o Departamento de Educação da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 17 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 238/2022”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 016/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2022

O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Supri-
mentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivando a 
“Contratação De Empresa Especializada Para Reforma E Adequação Geral Da Creche Do Residen-
cial Das Acácias (Centro Social Ferminio Fecchio) Com Fornecimento De Mão De Obra E Material 
Necessários À Sua Perfeita Execução,” para o Departamento de Educação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 18 de novembro de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 24 de outubro de 2022, no site da Prefeitura (https://
new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de outubro de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 
conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora”), na 
qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 318ª Série da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”), 
em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e à sua 
Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao mercado em geral que: 
Recebemos em 20 de outubro de 2022 notifi cação de EKKO GROUP INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Devedora”) com pedido de cancelamento do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, por conseguinte, dos 
Créditos Imobiliários, programado para o dia 26 de outubro de 2022, conforme fato relevante divulgado anteriormente. 
Nesse sentido, em atendimento à solicitação recebida, a Securitizadora informa que não ocorrerá o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures e, consequentemente o Resgate Antecipado Compulsório dos CRI, nos termos e forma 
estabelecida na cláusula 6.2.1. do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas e 
aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente,

São Paulo, 20 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.09.2022
Data, Hora, Local: 30.09.2022, às 08h00min, na sede, Av. Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. Mesa: Presidente: Rodrigo Vinicius Santos e Se-
cretária: Fabiana Ferreira. Deliberações Aprovadas: (i) aprovaram o registro da Companhia na categoria S1, 
conforme previsto na Resolução CVM 60/21, ratifi cando os atos e providências dos diretores para a implementação 
da deliberação tomada, incluindo a comunicação e envio de documentos para a Comissão de Valores Mobiliários; 
(ii) alteração do artigo 14 do Estatuto Social, a fi m de excluir o subitem (“k”) do Estatuto Social, renumerando os 
demais subitens e alteração do § único do artigo 16 do Estatuto Social; (iii) Consolidação do Estatuto Social. Arti-
go 14. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à Compa-
nhia, sem prejuízo de outras de nidas por lei: (a)  xar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) eleger e 
destituir os Diretores da Companhia e  xar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitados os limites 
globais  xados pela Assembleia Geral; (c)  scalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e 
documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou 
sobre quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; (e) manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas da Diretoria; (f) escolher e destituir os auditores independentes; (g) aprovar 
a constituição de qualquer subsidiária ou a liada da Companhia; (h) aprovar qualquer alteração das estruturas ju-
rídicas e/ou tributárias da Companhia; (i) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remu-
neração global, estabelecida pela Assembleia Geral e  xar as grati cações de Conselheiros, Diretores e funcionários, 
quando entender de concedê-las; (j) aprovar a emissão de debêntures oriundas de operações de securitização, bem 
como outros títulos de securitização que por lei especí ca exijam um ato societário especí co; (k) aprovar, declarar 
e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acu-
mulados ou de reserva de lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei nº 
6.404/76, bem como o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 16. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de to-
dos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em 
lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. Competirá à Dire-
toria ou aos procuradores por esta constituída, nos termos do Estatuto Social, deliberar sobre as emissões e seus li-
mites globais de Certi cados de Recebíveis Imobiliários, de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio e demais mo-
dalidade de recebíveis legalmente autorizados pela Companhia ou pela Comissão de Valores Mobiliários, com a 
constituição de patrimônio separado. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.09.2022. Rodrigo Vinicius San-
tos - Presidente; Fabiana Ferreira - Secretária. Acionistas Presentes: True One Participações S.A.; Ca-
dência Participações Ltda. JUCESP nº 619.788/22-7 em 17.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Perfin Carbon Participações S.A.
CNPJ/ME nº 45.742.116/0001-34 - NIRE 35.300.589.01-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Agosto de 2022
Realizada no dia 22/08/2022, às 10h, na sede social. Presença: Acionista da Companhia, representando a 
totalidade do capital social. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ralph Gustavo Rosenberg 
Whitaker Carneiro e secretariados pelo Sr. Alexandre Yochihito Sabanai. Deliberações: (i) Aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia, para “Angelim Participações S.A.”; (ii) Em razão da 
deliberação tomada no item acima, o acionista aprova a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º - A Angelim Participações 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto e disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”).”; (iii) Aprovar a 
alteração do endereço da sede social da Companhia, para a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, conjunto 304, Jardim Paulistano, CEP 01452-000; (iv) Em 
razão da deliberação do item acima, o acionista aprova a alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, 
conjunto 304, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, podendo abrir ou encerrar filiais, agências, escritórios e 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante deliberação da Diretoria.”; 
(v) Aprovar a nova redação do Estatuto Social da Companhia, o qual, devidamente consolidado, é no 
presente ato aprovado e passa a integrar a presente Ata de Assembleia Geral Extraordinária na forma de 
seu Anexo I. Nada mais a tratar. São Paulo, 22/08/2022. Mesa: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro - Presidente; Alexandre Yochihito Sabanai - Secretário. JUCESP nº 463.899/22-2 em 08/09/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRUE COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS II

CNPJ/ME nº 36.243.187/0001-00 NIRE 35.300.548.761
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022.
Data, hora, local: 10.10.2022, 09hs, na sede social, Av. Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 11, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Fernando Cesar Brasileiro, Secretária: Fabiana 
Ferreira Santos. Deliberações aprovadas: 1. O registro da Companhia na categoria S1, conforme previsto 
na Resolução CVM 60/21, autorizando os diretores a tomar todas as providências necessárias para a comuni-
cação e envio de documentos para a Comissão de Valores Mobiliários. 2. A reforma integral do Estatuto So-
cial da Companhia, inclusive para adaptação à Resolução CVM 60/21. Encerramento: Nada mais. São Pau-
lo, 10.10.2022. Acionistas: True One Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. JUCESP nº 
620.114/22-8 em 17.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MVBV PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 32.286.433/0001-41

Ata da Quarta Assembleia Geral Extraordinária
Aos 18/10/2022, às 17h, na sede da companhia. Convocação: Totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Coraldino Sanches Vendramini; Secretária: Ana Lucia de Castro Lima Vendramini. 
Deliberações: Aprovada por unanimidade: redução do capital social de R$ 2.216.640,00 (dois 
milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais) para R$ 870.969,00 (oitocentos e 
setenta mil, novecentos e sessenta e nove reais). Alteração do art. 5º do Estatuto Social. Outros 
assuntos de interesse da companhia. Nada mais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 40/2022

Processo Administrativo nº 4217/2022
Objeto: “Registro de preços para aquisição de fraldas geriátricas 
para atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS)”.
Data da Sessão: 04/11/2022 
Horário: 09:00 horas
Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser ob-
tidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.
sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e www.comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 20 de Outubro de 2022.
Carlos Alberto Piola Filho

Diretor de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2022
EDITAL Nº 232/2022

Objeto: Aquisição de medicamentos, para atendimento das Unidades Bási-
cas de Saúde - UBS, Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H, Hospital 
Dia e distribuição gratuita pelas Farmácias Municipais, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 15(quinze) dias, de acordo com 
as descrições constantes do Anexo I, que faz parte do processo licitatóro. 
O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na 
internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, 
diretamente ao Pregoeiro Sr. Everton Elias Martins, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, 
nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 08 de 
novembro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9208 
/ (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 20 de outubro de 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

REABERTURA DE PRAZO
(EDITAL ALTERADO, COM INCLUSÃO DE 2 UNIDADES NO ITEM 

2 E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022 - EDITAL Nº 217/2022

Objeto: Aquisição de câmeras e gravadores, para uso no monitoramento ur-
bano veicular, individual e viaturas, no prazo de entrega sendo em até 90(no-
venta) dias, de acordo com a descrição constante do Anexo I, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bb-
mnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará 
de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, 
na data de 07 de novembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9176 / (19) 
3834-9085.

Indaiatuba, 20 de outubro de 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico PE 
- HC nº 801/2022, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592022OC00596, Processo 15P-16180/2022, do tipo 
menor preço TOTAL DO LOTE destinado a Registro de Preços de, LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS, de 
acordo com o discriminado no Anexo I. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 07/11/2022 às 
09:30 horas, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP 
(http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e 
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.  

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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MINUTA DO EDITAL - 2ª Vara Cível – EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da ação de usucapião nº 1000807-
23.2017.8.26.0126. O Doutor JOÃO MÁRIO ESTEVAM DA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Caraguatatuba, da 
Comarca de Caraguatatuba, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como, seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSE WALTER MONTEIRO e JANDIRA DE OLIVEIRA 
MONTEIRO ajuizaram ação de USUCAPIÃO em face de CARLOS EDUARDO CORREA DA COSTA e RENIRA CORREA DA COSTA, 
visando usucapir um imóvel localizado na Rua Pica-Pau, no Jardim Gaivotas, neste município e Comarca, que assim se descreve: “Inicia-se 
a descrição deste perímetro no ponto 1, cravado na divisa do imóvel objeto da matrícula n° 10.176 e da Rua Pica Pau, caracterizado pelas 
coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, N=7.385.077,233 e E=454.354,669; daí percorre todo o perímetro com os seguintes azimutes e 
distâncias adiante: Do ponto 1 ao ponto 2 212°57’09’’ e 10,00m; do ponto 2 ao ponto 3, 302°18’23’’ e 154,00m; do ponto 3 ao ponto 4, 
39°05’49’’ e 92,74m; do ponto 4 ao ponto 5, 122°37’48’’ e 108,50; do ponto 5 ao ponto 6, 212°33’12’’ e 81,12m e do ponto 6 até o ponto 1 
122°53’34’’ e 35,00m, encerrando aí uma área de 10.698,98m². Confrontações: do ponto 1 ao ponto 2 com a Rua Pica Pau; do ponto 2 ao 
ponto 3 com a área remanescente do imóvel objeto da matrícula n° 10.176; do ponto 3 ao ponto 4 com o imóvel objeto da matrícula n° 
10.178; e do ponto 4 até o ponto 1 com a área remanescente do imóvel objeto da matrícula n° 10.176”, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir 
após o prazo de 30 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Caraguatatuba, 08 de agosto de 2017. 
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